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Emenda modificativa ao PNE,
referente a Estratégia 5.11 do

Projeto de Lei.

Dé-se a Estratégia 5.11, contido no Objetivo 5 (“Aprendizagem no
Ensino Fundamental e no Ensino Médio) do Anexo Objetivos, Metas e
Estratégias do Projeto de Lei 2.614, de 2024 a seguinte redacéo:

“Estratégia  5.11. Instituir mecanismos de acompanhamento
individualizado de estudantes e politicas educacionais com vistas a redugao
das desigualdades de aprendizagem, em especial para estudantes em
vulnerabilidade socioecondémica, negros, indigenas, quilombolas, do campo,
com deficiéncia e que estejam ou tenham passado por processo de
violéncia fisica ou psicolégica. (NR)”

JUSTIFICACAO

O Atlas da Violéncia de 2025, divulgado pelo Instituto de Pesquisa
Econdmica Aplicada (IPEA), em parceria com o Forum Brasileiro de Seguranca
Publica (FBSP), divulgado no dia 12 de maio p.p. registrou que as criangas,
além de sofrerem violéncia letal, sofrem violéncias ndo letais, como psicoldgica,
fisica e sexual, sem contar a negligéncia e o abandono.

Os dados coletados do Sistema de Informacdo de Agravos de
Notificacdo (SINANWEB) do Ministério da Saude mostram um crescimento de
36,2% das notificacbes dessas quatro formas de violéncia entre 2022 e 2023,
com um recorde de 115.384 atendimentos de criangas e adolescentes de 0 a
19 anos no ultimo ano analisado. Ja a violéncia fisica teve crescimento
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expressivo das notificagdes entre criangas de 0 a 4 anos, cujo aumento chegou
ao 52,2% entre 2022 e 2023.

A violéncia em qualquer ambiente, e particularmente na escola, tem um
impacto significativo na capacidade de aprendizagem. A exposicao a violéncia
causa estresse, traumas e problemas psicolégicos ou comportamentais,
afetando a concentragcdo, o desempenho escolar e, em alguns casos, até a
evasdo escolar.

Dessa forma, importante se faz que seja incluido nos mecanismos de
acompanhamento individualizado de estudantes do Plano Nacional de
Educacéao os alunos que tenham ou estejam passando ou tenham passado por
processo de violéncia fisica ou psicoldgica.

Sala das Comissoes, de maio de 2025.

Deputado ALEX MANENTE
CIDADANIA/SP
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